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SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 135, de 29 de maio de 2026 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da HU Brasil, no uso de suas atribui-

ções legais e estatutárias instituídas, de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setem-

bro de 2017, publicada no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017, e em consonância com o disposto 

no inciso XVII, do art. 4º da Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 7, de 10 

de janeiro de 2019 resolve: 

Art. 1º Designar a empregada Janaína Ferreira Aderaldo, Bióloga, Matrícula SIAPE 217****, para subs-

tituir a chefia do Setor de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecnológica em Saúde da Maternidade Escola 

Januário Cicco / HU Brasil, durante as férias, afastamentos e impedimentos da titular, no período de 08 

a 17 de junho de 2026, de acordo com o estabelecido na legislação vigente. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Murillo Lopes de Britto 

 

 

 

Portaria-SEI nº 136, de 29 de maio de 2026 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da HU Brasil, no uso de suas atribui-

ções legais e estatutárias instituídas, de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de setem-

bro de 2017, publicada no D.O.U. nº 170, de 04 de setembro de 2017, e em consonância com o disposto 

no inciso XVII, do art. 4º da Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. nº 7, de 10 

de janeiro de 2019 resolve: 

Art. 1º Designar a empregada Raionara Cristina de Araujo Santos, Enfermeira, Matrícula SI-

APE 124****, para substituir a chefia da Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde da 

Maternidade Escola Januário Cicco / HU Brasil, durante as férias, afastamentos e impedimentos da ti-

tular, no período de 08 a 17 de junho de 2026, de acordo com o estabelecido na legislação vigente. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Murillo Lopes de Britto 
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REVOGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 137, de 29 de maio de 2026 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / Filial da HU Brasil, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209-Ebserh, de 01 de setembro de 2017, e 

considerando o disposto no artigo 1º da Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, publicada no Diá-

rio Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção nº. 1, p. 141, revisada em 30 de julho 

de 2015, resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 95, de 23 de abril de 2026, Boletim de Serviço n°996, publicada em 23 

de abril de 2026. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Luiz Murillo Lopes de Britto 

 


